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PROJETO DE LEI Nº       /2023.

REVOGA A LEI Nº 8.258 DE 17 DE JUNHO DE 2013, QUE “CRIA EMPREGOS DE CONFIANÇA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SETE LAGOAS - CODESEL.”
Art. 1º Ficam revogadas as disposições da Lei nº 8.258, de 17 de junho de 2013, que “Cria empregos de confiança na estrutura administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 29 de novembro de 2023. 
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 116/2023.

REVOGA A LEI Nº 8.258 DE 17 DE JUNHO DE 2013, QUE “CRIA EMPREGOS DE CONFIANÇA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SETE LAGOAS - CODESEL.”
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei, que pretende revogar as disposições da Leis nº 8.258, de 17 de junho de 2013, que “Cria empregos de confiança na estrutura administrativa da Companhia De Desenvolvimento De Sete Lagoas – CODESEL”.
A revogação da citada lei deriva da necessidade premente de uma reformulação do quadro de pessoal da CODESEL, de forma a atender os princípios da eficiência, economicidade e legalidade.
A CODESEL – Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas, criada pela Lei nº 3.789, de 2 de julho de 1987, é uma sociedade de economia mista constituída sob a forma de sociedade anônima, dotada de personalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira.
Observadas as disposições legais específicas e seu Estatuto, a CODESEL, por força de sua própria condição de pessoa jurídica, é regida ainda pela Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações posteriores. Tal legislação trata especificamente das Sociedades Anônimas e traz em seu bojo normas relativas à atribuição dos conselhos de administração e fiscal, dentre as quais se incluem a administração do quadro de pessoal e da saúde financeira das SA’s. 
Ainda assim, a CODESEL está inserida nas normas de direito público no que diz respeito a forma de contratação de seu quadro de empregados, inclusive com a submissão dos candidatos à concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal de 1988.
Nesse sentido, o Ministério Público de Minas Gerais expediu a Recomendação nº 011/2019 da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sete Lagoas, na qual recomenda à Codesel, em síntese, a revisão dos seus cargos comissionados e as funções de confiança existentes na estrutura administrativa da sociedade, e a elaboração de projeto de lei extinguindo os cargos comissionados criados pela Lei nº 8.258/2013. 

Ademais, há ainda uma Representação do Parquet atuante na 5ª Promotoria da Justiça da Comarca de Sete Lagoas junto ao Procurador de Justiça da Coordenação de Controle de Constitucionalidade do MPMG para eventual arguição de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 8.258/13. 

Pelo exposto, temos que a revogação ora proposta é medida que se impõe objetivando a máxima regularidade da CODESEL, sobretudo no que tange ao seu quadro de pessoal.
Nesse ponto, trazemos a baila o julgamento do STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4844, no qual o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de normas da Constituição do Estado de Minas Gerais que atribuem competência à Assembleia Legislativa local para fixar, mediante iniciativa privativa do governador, o quadro de empregos das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades sob controle direto ou indireto do estado. 

O entendimento firmado pelo STF se ampara no entendimento de que as estatais dispõem de autonomia para definir suas políticas públicas, desempenhar sua gestão e exercer suas competências sem ingerência do ente político a que estão vinculadas. Segundo o STF, não há norma na Lei Federal nº 13.303/2016 que vincule o seu quadro à prévia deliberação dos Poderes Legislativo e Executivo.

Por fim, ressaltamos que, apesar de terem natureza jurídica de direito privado, as empresas públicas e as sociedades de economia mista se subordinam à fiscalização permanente de órgãos de controle interno e externo e que seus agentes se sujeitam, entre outras, à Lei de Improbidade Administrativa.
Diante da importância desse instrumento, é que esperamos que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 29 de novembro de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal
